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PIGPC-015/2026 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VILA VELHA  

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento na Lei Orgânica do Município de Vila Velha e no 
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, REQUERER o encaminhamento do presente expediente, NA 
FORMA DE PEDIDO DE INFORMAÇÃO ao Exmo. Prefeito, Sr. Arnaldo Borgo 
Filho, acerca da situação jurídica, administrativa e fática do imóvel objeto do 
Decreto Municipal nº 149, de 16 de dezembro de 2005, posteriormente revogado 
pelo Decreto Municipal nº 333, de 18 de outubro de 2023. 

I – DOS FATOS 

O Decreto Municipal nº 149/2005 declarou de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área de aproximadamente 11.441 m², localizada no Bairro São 
Torquato, neste Município, destinada à implantação de Unidade Municipal de 
Ensino Fundamental – UMEF. 

Cumpre destacar que o referido imóvel, desde a edição do mencionado decreto, 
sempre foi reconhecido como área de relevante interesse social, 
especialmente diante da histórica demanda da comunidade de São Torquato por 
equipamentos públicos voltados à educação, lazer e serviços essenciais, 
configurando-se como espaço estratégico para a implementação de políticas 
públicas estruturantes no território. 

Nesse contexto, a destinação inicialmente prevista pelo Poder Público Municipal 
refletia não apenas uma decisão administrativa isolada, mas sim uma resposta 
concreta a necessidades coletivas amplamente reconhecidas, reforçando o 
caráter de interesse público que justificou a declaração de utilidade pública à 
época. 

Posteriormente, o Decreto Municipal nº 333/2023 revogou integralmente o 
referido ato, sem explicitar, em seu texto, as razões que motivaram a 
desconstituição do interesse público anteriormente declarado. 

Ocorre que, diante da ausência de transparência quanto à atual situação jurídica 
e administrativa do imóvel após a revogação do Decreto Municipal nº 149/2005, 
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bem como da falta de informações públicas acerca de sua destinação, surgem 
dúvidas relevantes quanto à regularidade dominial da área, à legalidade de sua 
utilização e à preservação do interesse público anteriormente reconhecido. 

Diante disso, impõe-se o exercício do controle externo e da função fiscalizatória 
do Poder Legislativo Municipal. 

II – DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer-se: 

1. Cópia integral do Processo Administrativo nº 29.915/2005, que originou o 
Decreto Municipal nº 149/2005. 

2. Cópia integral do Processo Administrativo nº 79.088/2023, que 
fundamentou a edição do Decreto Municipal nº 333/2023. 

3. Informação detalhada sobre a efetiva ocorrência ou não da desapropriação 
do imóvel, especificando: 
a) se houve pagamento de indenização; 
b) se houve acordo administrativo ou ação judicial; 
c) se houve imissão provisória ou definitiva na posse; 
d) se houve registro da desapropriação junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente. 

4. Caso a desapropriação tenha sido concluída: 
a) informar se houve afetação formal do imóvel ao patrimônio público; 
b) esclarecer se houve posterior desafetação, alienação, concessão ou 
cessão a terceiros, indicando os respectivos atos administrativos e legais. 

5. Caso a desapropriação não tenha sido concluída: 
a) informar as razões da não efetivação; 
b) esclarecer a atual titularidade do imóvel. 

6. Informar se há alvará de construção ou qualquer licenciamento 
urbanístico vigente para obra no referido terreno, indicando: 
a) número do processo administrativo; 
b) nome do requerente; 
c) tipo de obra autorizada. 
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7. Informar se houve análise jurídica prévia quanto à revogação do Decreto nº 
149/2005, especialmente no tocante à eventual configuração de: 
a) desvio de finalidade; 
b) direito de retrocessão; 
c) impactos patrimoniais ao Município. 

8. Esclarecer qual a atual destinação urbanística e planejamento público 
previsto para a área, considerando o Plano Diretor Municipal vigente. 

9. Informar se há procedimentos administrativos ou fiscalizatórios em 
andamento relacionados ao uso ou ocupação do imóvel. 

III – DO FUNDAMENTO 

O presente Pedido de Informação fundamenta-se no dever constitucional e legal 
de fiscalização do Poder Legislativo, bem como no princípio da publicidade e da 
transparência da Administração Pública, previstos no art. 37 da Constituição 
Federal e na Lei Orgânica do Município. 

IV – DO PRAZO 

Requer-se que as informações sejam prestadas no prazo legal, nos termos da 
Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Solicita-se que as respostas sejam encaminhadas em meio digital, devidamente 
instruídas com documentação comprobatória, que deverão ser encaminhadas à 
Câmara Municipal de Vila Velha, com a necessária referência ao Processo de 
Pedido de Informações, a fim de subsidiar a atuação fiscalizatória desta Casa 
Legislativa. 

Vila Velha/ES, 28 de abril de 2026. 

 

PATRÍCIA CRIZANTO 
Vereadora – Câmara Municipal de Vila Velha 
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